
Dê um Fôlego para a
Causa da Doença

Pulmonar Obstrutiva
Crônica (DPOC)

Estamos aqui para defender um direito básico: o de
respirar com dignidade. Cada sopro importa, e

precisamos acelerar a publicação e implementação
do PCDT de DPOC.



DPOC no Brasil: Uma
Realidade Sufocante

Doença Progressiva
Condição crônica e
altamente incapacitante
que limita drasticamente a
vida cotidiana dos pacientes

Milhões Afetados
Brasileiros convivem
diariamente com sintomas
que comprometem suas
atividades básicas

Impacto Devastador
Alto custo social e econômico: hospitalizações, afastamentos e
aposentadorias precoces

A DPOC tira o fôlego das pessoas e sufoca o sistema
de saúde

Cada sopro importa, cada
decisão também



Linha do Tempo do PCDT DPOC

12021
Publicação inicial do PCDT de DPOC estabelecendo

diretrizes básicas de tratamento

2 2022
Versão resumida divulgada para facilitar o acesso às
informações pelos profissionais

32024
Incorporação histórica de duas terapias triplas  no SUS

(agosto)

4 2025
Consulta Pública nº 35/2025 (junho) para atualização
do PCDT, apreciação das contribuições com
recomendação final de atualização (setembro). 

Já temos decisões técnicas, faltam decisões executivas.



O Que Ainda Falta Fazer

01

Publicação Final
Do PCDT atualizado com todas as
novas diretrizes e medicamentos
aprovados

02

Pactuação CIT
Para definir fluxos operacionais e
mecanismos de financiamento entre
os entes federativos

03

Implementação
Nos estados e municípios, incluindo
capacitação profissional e
estruturação logística

O gargalo é administrativo.
 Cada dia de atraso significa mais pacientes sem acesso ao tratamento adequado.



Observância no Horizonte Tecnológico

Monitoramento do Horizonte
Tecnológico (MHT)

Ferramenta estratégica do SUS

Antecipa inovações tecnológicas

Planeja políticas antes do registro

Evita demandas judiciais

Oportunidades Futuras

Permite alinhar protocolos às evidências
emergentes, como terapias biológicas para
DPOC, garantindo acesso equitativo e planejado.

Não podemos deixar o futuro chegar sem preparo



O Rol da ANS e a DPOC

Cobertura Atual
O Rol define cobertura mínima
dos planos. Atualmente,
nenhuma terapia tripla
inalatória está listada como
obrigatória.

Base Legal
Lei nº 14.307/2022, §10:
tecnologias aprovadas pela
Conitec para o SUS devem ser
incorporadas obrigatoriamente
ao Rol da ANS.

Dupilumabe
Avaliado pela ANS (CP 160/2025)
para DPOC inflamatória tipo 2.
Recebeu milhares de
contribuições, mas análise
preliminar: não incorporar.

Precisamos avançar tanto no SUS quanto na ANS



Consequências do Descompasso

No SUS
Terapias incorporadas, mas sem PCDT publicado e implementado na ponta, com milhares de pacientes (IDODOS) que não
conseguem acessar os tratamentos aprovados.

Na Saúde Suplementar
Novos medicamentos negados e medicamentos aprovados pela Conitec ainda não disponibilizados conforme a lei.

Resultado Final
Pacientes, em sua maioria IDOSOS, desassistidos em ambos os sistemas, aumentando inequidade e judicialização desnecessária.

Não é justo ou correto que o pessoas idosas fique sem ar por causa de burocracia



Cronograma Factível: menos de 60 Dias

1D+0–30
Publicar PCDT consolidado e ajuste Tabela SUS

e disonibilização do código SigTapl

2 D+31–60
Circular nota técnica federal aos
CONASS/CONASEMS para alinhamento
nacional, definindo fluxo de distribuição e
estabelecer plano de capacitação via tele-
educação

3D+61–90
Execução estadual/municipal e início do

monitoramento de indicadores: exacerbações,
internações, tempo até início da terapia tripla

É exequível em 60 dias se houver coordenação e vontade!



Pedidos à Mesa

1 MS/SECTICS
Publicar imediatamente o PCDT de DPOC
atualizado com todas as diretrizes aprovadas e
ajuste na Tabela SUS e disponibilização do código
no SigTap para prescrição

2 CIT
Operacionalizar a implementação do PCDT
máximo de 60 dias em todo território nacional ( já
que os medicamentos já estão pactuados no
grupo 1 B).

3 ANS
Cumprir a Lei nº 14.307/2022 e acelerar a
incorporação das terapias triplas já aprovadas pela
Conitec e ouvir a ciência e a sociedade em suas
decisões 

4 A CIdoso e Parlamentares 
Acompanhar o processo, cobrar prazos e
amplificar a voz dos pacientes nas instâncias
decisórias



Impacto Esperado da Implementação

Redução Significativa
Nas exacerbações graves

Diminuição
Nas internações hospitalares

Melhoria
Na qualidade de vida dos pacientes

A implementação adequada do PCDT representa uma transformação real na vida de
milhares de brasileiros que convivem com DPOC.



Desafios na Saúde Suplementar

Gap Regulatório
Demora na incorporação de

tecnologias aprovadas, gerando
desassistência.

Critério de Análise
Decisões sobre DPOC devem ser

pautadas em evidências científicas,
não apenas custos.

Equidade de Acesso
Garantir que beneficiários de planos

tenham acesso aos seus direitos.

Precisamos avançar tanto no SUS quanto na ANS.



Compromisso Coletivo

Gestores
Priorizar implementação e garantir

recursos 1

Profissionais
Capacitar-se e seguir as diretrizes

2

Sociedade
Acompanhar e cobrar execução

3

Pacientes
Participar ativamente do tratamento

4Parlamentares
Fiscalizar e apoiar políticas públicas

5

Todos precisam estar juntos e fazer sua parte



Dê um Fôlego 
para a Causa

Cada sopro importa cada
decisão também

Pacientes com DPOC não podem esperar. O que
pedimos aqui é o direito de respirar.

Cada dia sem o PCDT implementado é um dia a mais
de falta de ar para quem vive com DPOC.

Como você vai nos ajudar a dar um novo respiro?



www.colaborecomofuturo.com

atendimento@colaborecomofuturo.com

@colaborecomofuturo

Nossa Voz Muda Tudo!


